MENSAGEM N.º 227, DE 10 DE ABRIL DE 2008.
Encaminha Emenda Modificativa ao Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, por intermédio de Vossa Excelência, à respeitável deliberação legiferante, a inclusa Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n.º 12/2008, relativamente à abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente.

2.

A emenda modificativa sob enfoque, ao alterar a redação do artigo 3º do PL 12/2008, busca tão-somente expressar na cláusula revogatória a ab-rogação dos Anexos I e II da Lei n.º 2.529, de 28 de dezembro de 2007, uma vez que no dispositivo originalmente proposto restaram eles revogados apenas indiretamente ou tacitamente,  e a bem da melhor técnica legislativa se faz necessária a indicação expressa das disposições a serem revogadas.  

3.

Diante disso, permanece inalterado o substrato da matéria original, bem como as disposições lançadas na Mensagem n.º 226, de 7 de abril de 2008.

4.

De mais a mais, uma vez que não houve modificação substancial ao PL 12/2008, entendemos não ser cabível a utilização de substitutivo, mas de emenda modificativa, a teor do disposto no § 5º do artigo 235 c/c com o caput do artigo 239, todos da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, que documenta o Regimento Interno dessa Casa Legislativa.

5.

Ao cabo dessas breves ponderações, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
GERALDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Diretor-Geral do Serviço Municipal de Saneamento Básico – Saae 

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

 Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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